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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO ESPÍRITO SANTO

 

AVISO DE  DISPENSA ELETRÔNICA CONAB/SUREG-ES Nº 08/2026
 

 

PROCESSO SEI N.º 21442.000218/2026-82
CRITÉRIO DE JULGAMENTO/TIPO: MENOR PREÇO
 

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, mediante o Agente de Licitação, torna
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicados realizará dispensa de licitação na
modalidade de ELETRÔNICA, do tipo menor preço, conforme descrito neste Aviso e seus Anexos.

O procedimento licitatório se dará na forma da Lei nº 13.303/2016, do Decreto 10.024/2019 e
d o Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC, disponível no endereço eletrônico
https://www.conab.gov.br/index.php/institucional/normativos/normas-da-organizacao, bem como, subsidiariamente, de
outras leis e normas aplicáveis ao certame, inclusive Lei Complementar nº 123, de 2006, e mediante as condições
estabelecidas neste Edital.

 

Data da sessão: XX/06/2026

Link: https://compras.gov.br

Horário da Fase de Lances: 8h às 14h

 UASG: 135458

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de desinsetização e sanitização ambiental
das salas da Sede da Superintendência Regional do Espírito Santo - Sureg-ES, da Companhia Nacional de Abastecimento -
Conab, conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do
Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras.
(Art. 3º IN 67/2021).

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica,
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

a) a empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja
diretor ou empregado da Conab, nos termos do art. 38, inciso I, da Lei nº 13.303 de 2016;

b) a empresa suspensa pela Conab, nos termos do art. 38, inciso II, da Lei nº 13.303 de 2016 e impedida pelo
órgão sancionador, conforme art. 83, inciso III, da Lei nº 13.303 de 2016;

c) a empresa declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa a
que está vinculada a empresa pública, enquanto perdurarem os efeitos da sanção, nos termos do art. 38, inciso III, da Lei nº
13.303 de 2016;

d) a empresa constituída por sócio de empresa que estiver suspensa pela Conab, impedida pela União ou
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declarada inidônea pela União, nos termos do art. 38, inciso IV, da Lei nº 13.303 de 2016;

e) a empresa cujo administrador seja sócio de empresa suspensa pela Conab, impedida pela União ou
declarada inidônea pela União, nos termos do art. 38, inciso V, da Lei nº 13.303 de 2016;

f) a empresa constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab,
impedida pela União ou declarada inidônea pela União, no período dos fatos que deram ensejo à sanção, nos termos do art.
38, inciso VI, da Lei nº 13.303 de 2016;

g) a empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab,
impedida pela União ou declarada inidônea pela União, no período dos fatos que deram ensejo à sanção, nos termos do art.
38, inciso VII, da Lei nº 13.303 de 2016;

h) a empresa que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma
natureza, de empresa declarada inidônea pela União (unidade federativa a qual se encontra vinculada a Conab), nos termos
do art. 38, inciso VIII, da Lei nº 13.303 de 2016;

i) os interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

j) a sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País, bem como os estrangeiros que não tenham
representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

k) a empresa que se encontre em processo de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, fusão,
cisão, ou incorporação;

l) as sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

m) as entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

n) o próprio empregado ou dirigente da Conab, como pessoa física, que participe em procedimentos
licitatórios, na condição de licitante;

o) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade ministerial vinculada à
Conab; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação
ou contratação;

p) empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido
seu vínculo com a Conab há menos de 6 (seis) meses;

q) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por
consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança
na CONAB, incluindo neste parentesco cônjuge ou companheiro.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços
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nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

3.9. Junto com a proposta, o fornecedor deverá enviar as seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e
verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.10. A proposta reajustada deverá contemplar: Cotação de preços que atenda as quantidades e especificações
técnicas contidas no Termo de Referência, Preço unitário e total, expresso em moeda corrente nacional.

3.11.  No preço ofertado deverão estar incluídos todos os custos relacionados ao fornecimento do objeto desta peça,
incluindo impostos, taxas, embalagem, seguros, garantia e custos de entrega no local indicado pelo CONTRATANTE.

 

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir das 9h00 da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
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preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. Se for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contratação Direta.

 

6. HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Termo de Referência anexo a este
Edital e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU ( https://portal.tcu.gov.br/carta-de-
servicos/certidoes/certidao-negativa-de-licitante-inidoneo);
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6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c”
e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

6.2.2.1.1.          A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

6.2.2.1.2.          O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

7.3. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias após assinatura do contrato simplificado.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

 

8. SANÇÕES
8.1. As sanções administrativas referentes à execução contratual são aquelas previstas no Termo de Referência,
Anexo I do Edital.
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8.2. Compete ao licitante também verificar, no anexo mencionado, quais são as sanções administrativas cabíveis
no caso de irregularidades na fase licitatória, perpetradas pelos seus participantes.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o
caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na
respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

9.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Termo de Referência.

 

 

Vitória/ES, na data da assinatura eletrônica

 

 

 

LINDINALVA SANTIAGO DE MORAES ARAÚJO

Agente de Contratação
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ANEXO I DO AVISO

TERMO DE REFERÊNCIA

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de
serviços de desinsetização e sanitização ambiental na Sede da Superintendência Regional do Espírito Santo - Sureg-ES, da
Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, conforme especificações, condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE CATSER QUANTIDADE
ANUAL

PREÇO
UNITÁRIO

(VALOR
ANUAL)

VALOR
TOTAL (5

ANOS)

01
Serviço de desinsetização e sanitização

ambiental das salas 502 e 702 da Sede da
Superintendência Regional o Espírito Santo

Unidade 3417 02 R$ 2.564,00 R$
12.820,00

 TOTAL GERAL R$
12.820,00

1.2. O custo total anual estimado para contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência é de R$
2.564,00 (dois mil, quinhentos e sessenta e quatro reais), perfazendo, em pretendidos 05 (cinco anos), o valor total
estimado de R$ 12.820,00 (doze mil, oitocentos e vinte reais).

1.3. O critério utilizado para a formação da estimativa foi a média de preços praticados no mercado, conforme
Mapa Comparativos de Propostas.

1.4. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço ofertado e a prestação dos serviços correrá sob
o regime de empreitada por preço unitário.

1.5. Os recursos orçamentários decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência estão consignados
no Orçamento da Conab para o ano 2026, conforme segue: Natureza de Despesa (ND) XXXXX, Programa de Trabalho
Resumido (PTRES) XXXXX, Fonte XXXXXXX, Plano Interno (PI) XXXXXXX.

1.6. As especificações do objeto estão detalhadas no Item 6 deste Termo de Referência.

 

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação de empresa especializada para prestar serviços de desinsetização e sanitização ambiental visa
controlar de imediato as infestações de pragas urbanas e prover a desinfecção de ambientes como medida para acabar com
vírus, bactérias, fungos e garantir a proteção das pessoas que utilizam o local protegidas.

2.2. Os serviços da contratação proposta são essenciais à saúde, conservação patrimonial e ainda para
continuidade das atividades da Sureg/ES, dado que a falta de um ambiente saudável de trabalho impede o regular
desenvolvimento das atividades meio e fim da Companhia no Espírito Santo.

2.3. A contratação em apreço dar-se-á por meio de dispensa de licitação, com fundamento legal no Inciso II,
Artigo 416 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab – RLC.

2.4. Em harmonia à Lei Complementar nº 123/2016, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte, bem como ao Decreto nº 8.538/2015, que, dentre outras deliberações, regulamenta o tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, a presente dispensa de licitação
será destinada exclusivamente à participação de microempresas (ME's) e empresas de pequeno porte (EPP's), dado
que o valor estimado da aquisição encontra-se abaixo dos R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) estabelecidos no supracitado
Decreto.

2.5. O objeto pretendido enquadra-se como serviço comum sem dedicação exclusiva de mão de obra, possuindo
padrões de desempenho e qualidade definíveis objetivamente por especificações usuais de mercado.

 

3. DO OBJETIVO
3.1. Garantir, de forma contínua e preventiva, a eliminação e o controle de pragas urbanas, bem como a
sanitização dos ambientes de trabalho, assegurando condições adequadas de saúde, segurança e continuidade das atividades
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da Sureg/ES durante toda a vigência contratual.

 

4. DA VIGENCIAL CONTRATUAL
4.1. O contrato terá vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua assinatura, nos termos do art.
461 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab – RLC.

 

5. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR
5.1. DA PARTICIPAÇÃO

5.1.1. Não poderão participar desta dispensa de licitação:

a) a empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja
diretor ou empregado da Conab, nos termos do art. 38, inciso I, da Lei nº 13.303 de 2016;

b) a empresa suspensa pela Conab, nos termos do art. 38, inciso II, da Lei nº 13.303 de 2016;

c) a empresa declarada inidônea pela União (unidade federativa a qual se encontra vinculada a Conab),
enquanto perdurarem os efeitos da sanção, nos termos do art. 38, inciso III, da Lei nº 13.303 de 2016;

d) a empresa constituída por sócio de empresa que estiver suspensa pela Conab, impedida pela União ou
declarada inidônea pela União, nos termos do art. 38, inciso IV, da Lei nº 13.303 de 2016;

e) a empresa cujo administrador seja sócio de empresa suspensa pela Conab, impedida pela União ou
declarada inidônea pela União, nos termos do art. 38, inciso V, da Lei nº 13.303 de 2016;

f) a empresa constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab,
impedida pela União ou declarada inidônea pela União, no período dos fatos que deram ensejo à sanção,
nos termos do art. 38, inciso VI, da Lei nº 13.303 de 2016;

g) a empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab,
impedida pela União ou declarada inidônea pela União, no período dos fatos que deram ensejo à sanção,
nos termos do art. 38, inciso VII, da Lei nº 13.303 de 2016;

h) a empresa que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de
mesma natureza, de empresa declarada inidônea pela União (unidade federativa a qual se encontra
vinculada a Conab), nos termos do art. 38, inciso VIII, da Lei nº 13.303 de 2016;

i) os interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

j) a sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País, bem como os estrangeiros que não tenham
representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

k) a empresa que se encontre em processo de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação,
fusão, cisão, ou incorporação;

l) as entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

m)o próprio empregado ou dirigente da Conab, como pessoa física, que participe em procedimentos
licitatórios, na condição de licitante;

n) quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade ministerial vinculada à
Conab; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área
responsável pela licitação ou contratação;

o) a empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou
rompido seu vínculo com a Conab há menos de 6 (seis) meses;

p) as empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral
por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou
função de confiança na Conab, incluindo neste parentesco cônjuge ou companheiro.

5.2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.2.1. A proponente deverá enviar a sua proposta comercial à Conab, conforme modelo estabelecido no Anexo II
deste Termo, contendo os seguintes elementos:

5.2.1.1. Descrição detalhada do objeto, com especificação clara, completa e minuciosa dos serviços a serem
executados, em conformidade com o Termo de Referência;

5.2.1.2. Preço unitário e global do item, em algarismos e por extenso (havendo discordância entre os valores
expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos);
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5.2.1.3. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.
Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 dias;

5.2.1.4. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato, ficam os
proponentes liberados dos compromissos assumidos.

5.2.1.5. Informação expressa de que nos preços cotados estão incluídos todos os custos necessários à prestação do
serviço objeto deste TR, inclusive todos os impostos (IOF e outros), tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
comerciais, fiscais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a sobre ele incidir, nada mais sendo lícito pleitear a
esse título;

5.2.1.6. Os seguintes dados da proponente: Razão Social, endereço, telefone/Whatsapp/Telegram, número do
CNPJ/MF, banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento.

5.2.2. A proponente deverá cotar o preço do objeto desta contratação em moeda nacional.

5.2.3. A proposta de preços descrita neste item deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, em papel timbrado da proponente, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que
impeçam sua perfeita compreensão, devidamente datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante
legal da proponente.

5.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.2.5. Após a análise da proposta do fornecedor melhor colocado, a Conab solicitará a documentação de habilitação
para avaliação e julgamento.

5.3. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.3.1. Para a habilitação, a proponente detentora da melhor oferta deverá apresentar todos os documentos
relacionados abaixo, junto à proposta comercial.

5.3.1.1. A proponente já regularmente cadastrada e habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores ficará dispensada de apresentar os documentos relacionados nos itens 5.3.2 quando os registros no SICAF
correlatos a estes documentos estiverem válidos, completos e regulares.

5.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

5.3.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

5.3.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora - Geral da Fazenda Nacional;

5.3.2.3. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

5.3.2.4. prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicílio ou sede da proponente, na
forma da lei;

5.3.2.5. prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

5.3.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. (Lei 12.440, de 8/7/2011).

5.3.3. As microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

5.3.4. Havendo alguma restrição na comprovação da sua regularidade fiscal, será assegurado à proponente
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis - cujo termo inicial
corresponderá ao momento da divulgação do resultado da fase de habilitação - prorrogáveis por igual período, a critério da
Conab e a pedido justificado da proponente, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.3.5. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à
contratação e acarretará a inabilitação do proponente, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de referência, sendo
facultado à Conab convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação de cada item ou grupo, para assinatura
do Contrato ou revogar a dispensa de licitação.

5.3.6. Declarações a serem prestadas:

5.3.6.1. declaração de que é Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, de acordo com o art. 13, § 2º,
do Decreto nº 8.538/15, se for o caso;
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5.3.6.2. declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua
habilitação neste certame;

5.3.6.3. declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,
conforme o inciso VI do art. 14 do Decreto nº 5.450/2005, ou seja, que não utiliza mão de obra direta ou indireta de
menores;

5.3.6.4. declaração de elaboração independente de proposta;

5.3.6.5. declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado; e

5.3.6.6. declaração de que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.

5.3.7. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 1.793/2011 do Plenário), o
responsável pela dispensa de licitação, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da proponente,
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação na dispensa de licitação ou a futura contratação, mediante a consulta de regularidade do fornecedor
nos seguintes cadastros:

5.3.7.1. SICAF, verificando, ainda, a composição societária das empresas neste sistema, a fim de se certificar se entre
os sócios há empregados da Conab;

5.3.7.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc);

5.3.7.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

5.3.7.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=1660:3:10107068060092::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO).

5.3.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

5.3.8.1. Constatada a existência de sanção, o responsável pela dispensa de licitação reputará o proponente inabilitado,
por falta de condição de participação.

5.3.9. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada em cartório competente, ou por servidor da CONAB mediante a apresentação dos originais,
ou cópia da publicação em órgão da imprensa oficial.

5.3.10. Os documentos poderão ser encaminhados por e-mail pela proponente ou entregues pessoalmente ao
responsável pela dispensa de licitação.

5.3.11. Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência.

5.3.12. O responsável pela dispensa de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de classificação e habilitação.

5.3.13. É facultado a Conab, em qualquer fase deste procedimento de dispensa de licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

5.3.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do proponente, desde
que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante o procedimento de
dispensa de licitação.

5.3.15. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências de habilitação, o responsável
pela dispensa de licitação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
seleção da proposta que melhor atenda a este Termo de Referência.

5.3.16. Será considerado vencedor desta dispensa de licitação o proponente que oferecer o menor preço e que atender
as exigências deste termo de referência, referentes à proposta de preços e à habilitação.

 

6. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

6.1.1. Os serviços descritos neste Termo de Referência englobam desinsetização e sanitização ambiental de todos os
ambientes da Sede da Superintendência Regional do Espírito Santo - Sureg/ES da Companhia Nacional de Abastecimento
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(Conab), conforme área/quantidade abaixo descrita:

LOCALIDADE/ENDEREÇO ÁREA(M2) QUANTIDADE/ANO

Avenida Princesa, 629, SALAS 502 e
702, Centro, Vitória,ES 734,70 02

6.1.2. A cada intervenção, a empresa contratada deverá realizar todas as atividades que compõem a descrição do
objeto, utilizando-se de mão de obra especializada e produtos/materiais compatíveis.

6.1.3. Os serviços do objeto contratual serão realizados semestralmente a cada ano, totalizando 10 (dez)
intervenções durante o período de 05 (cinco) anos, de modo a garantir o controle de infestações de pragas urbanas e a
desinfecção de ambientes.

6.1.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Conab,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

6.2. DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

6.2.1. Os serviços objetos deste Termo de Referência deverão ser realizados de forma contínua e periódica na Sede
da Superintendência Regional do Espírito Santo, situada à Avenida Princesa Isabel, 629, salas 502 e 702, Centro, Vitória,
ES, CEP: 29.010-904, em dias e horários previamente agendados com a Conab.

6.2.2. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços de cada intervenção anual em até 06 (seis) dias úteis a
partir da comunicação da Conab (a dar-se por e-mail ou mensagem de Whatsapp/Telegram).

6.2.3. O prazo de execução dos serviços de cada intervenção anual será de 10 (dez) dias úteis, contados da data de
início acordada entre as partes.

6.2.4. O prazo de execução dos serviços de cada intervenção anual admite prorrogação por mais 05 (cinco) dias
úteis, desde que observado o disposto nos art. 497 e 498 do RLC.

6.3. DA ROTINA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.3.1. A cada ciclo anual, a Contratada deverá executar, nas dependências internas e externas da Sede da Sureg/ES,
os serviços de desinsetização e sanitização ambiental, contemplando, no mínimo, as seguintes atividades:

I - Inspeção prévia das áreas a serem tratadas, com identificação de focos de infestação, rotas de
acesso de pragas, pontos críticos e definição da estratégia de aplicação dos produtos;

II - Aplicação de produtos desinsetizantes e demais agentes de controle de pragas, devidamente
registrados nos órgãos competentes, por meio de técnicas adequadas (pulverização, gel, iscas,
polvilhamento ou nebulização), conforme a natureza do ambiente e do agente a ser combatido;

III - Execução de procedimento de sanitização ambiental, com aplicação de agentes sanitizantes
apropriados para redução de carga microbiana em superfícies e ambientes, quando aplicável;

IV - Tratamento de áreas internas e externas, incluindo salas, corredores, sanitários, depósitos, áreas
técnicas, ralos, caixas de passagem e demais pontos suscetíveis à presença de pragas;

V - Adoção de medidas de segurança e isolamento das áreas durante a aplicação, bem como
orientação aos usuários do prédio quanto aos cuidados necessários antes e após os procedimentos;

VI - Emissão de relatório técnico dos serviços realizados, contendo data de execução, áreas tratadas,
métodos utilizados, produtos aplicados (com respectivas fichas técnicas ou registros), pragas-alvo e
identificação do responsável técnico pelos serviços.

6.4. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

6.4.1. Os serviços realizados a cada intervenção semestral deverão ter um período de garantia de, no mínimo, 04
(quatro) meses, contados do recebimento definitivo pela Contratante.

6.4.2. Durante o período de garantia acima citado, a Contratada deverá refazer os serviços no prazo máximo de 10
(dez) dias corridos após ser comunicada da necessidade de reparação/ajuste/revisão.

6.5. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

6.5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os produtos, materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários ao atendimento do objeto, conforme disposto nos normativos sanitários,
ambientais e de segurança no trabalho, promovendo sua substituição quando necessário.

6.6. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

6.6.1. Dada a característica dos serviços, os mesmos serão recebidos definitivamente no ato da realização, por
empregado ou comissão devidamente designada, após a verificação da qualidade e da quantidade e, consequente, aceitação
mediante termo circunstanciado.

6.6.2. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada por vícios revelados
posteriormente, nem pela garantia e qualidade dos serviços realizados e itens fornecidos.
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6.6.3. Recebidos os serviços sem a necessidade de realização de análise ou finalizadas as análises procedidas e após
as providências adotadas, os mesmos serão recebidos definitivamente.

 

7. DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1. Não será exigida garantia contratual para a prestação dos serviços objeto deste TR.

 

8. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
8.1. As obrigações decorrentes da presente dispensa de licitação serão formalizadas por meio de Contrato
celebrado entre a Conab e o proponente vencedor, e observará os termos do RLC e demais normas pertinentes.

8.2. O proponente vencedor será convocado para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da convocação,
celebrar o Contrato.

8.3. Antes da assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste
Termo de Referência, as quais deverão ser mantidas pelo proponente vencedor durante a vigência contratual.

8.4. Se o proponente vencedor não fizer a comprovação referida no item anterior ou recusar-se a assinar o
contrato, será convocado outro proponente para celebrá-lo, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

8.5. Antes da contratação será feita consulta ao CADIN – Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal, nos termos do Inciso III do Art. 6.º da Lei n.º 10.522, de 19/07/2002, ao SICAF, ao Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, ao CNDT, ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa e à Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de
responsabilidade. Esse conceito define o Contratante como responsável pela gestão do Contrato e verificação da aderência
dos serviços realizados aos padrões de qualidade exigidos e a Contratada como responsável pela realização dos serviços e
gestão dos recursos necessários para o cumprimento do Contrato.

9.2. Para cumprimento do Contrato, pressupõe-se a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

9.2.1. Fiscal do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela Contratante, responsável pelo
acompanhamento e pela fiscalização técnica da execução contratual e, ainda, pela verificação dos resultados pretendidos e
pelo recebimento provisório do objeto da contratação;

9.2.2. Preposto: funcionário representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução do ajuste e atuar
como interlocutor principal com o Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual.

9.3. A atividade de gestão e fiscalização do presente contrato deverá ser executada em conformidade com as
disposições dos art. 535 a 540 do RLC.

9.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.

9.5. Nos termos dos art. 543 e 544 do RLC, será designado fiscal, seu substituto, ou comissão de fiscalização para
acompanhar e fiscalizar a realização dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução contratual e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

9.6. O Fiscal do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos os
compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos, com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da Contratada.

9.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Conab ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 76 da Lei
nº 13.303, de 2016.

9.8. A contratada deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que a representará e se
responsabilizará por todos os aspectos funcionais, técnicos e legais, devendo:

9.8.1. efetuar o acompanhamento contínuo e periódico da execução do Contrato;

9.8.2. fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da contratada para recebimento de ofícios,
notificações e intimações, bem como endereço de correio eletrônico;

9.8.3. zelar pela manutenção, durante a execução do Contrato, das condições estabelecidas no instrumento
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convocatório, nas normas regulamentadoras e na legislação correlata do meio ambiente, segurança e medicina de trabalho,
como também da regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e FGTS e do cumprimento das obrigações trabalhistas;

9.8.4. zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em conformidade com as normas técnicas vigentes;
e

9.8.5. zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado.

9.9. Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas formalmente pelo
preposto à Contratante.

9.10. Em função das características da presente contratação, e por motivo de economia, o preposto da Contratada
poderá ser um dos empregados designados para a realização dos serviços.

9.11. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto no §2º do Artigo 519 do RLC.

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. São obrigações da Contratante:

10.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

10.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos;

10.1.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as
especificações constantes neste Termo de referência e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.1.4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no curso da
execução dos serviços, para que seja reparado ou corrigido;

10.1.5. rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto neste Termo de Referência;

10.1.6. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão
especialmente designados;

10.1.7. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação de serviço, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de referência e seus anexos.

10.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.1.1. executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e
em sua proposta;

11.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.1.3. substituir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo estabelecido pela
Conab, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

11.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da finalização
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.1.5. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.1.6. apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los
com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

11.1.7. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão a Conab para
a execução do serviço;

11.1.8. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
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11.1.9. atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo
fiscal do Contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito neste Termo de Referência;

11.1.10. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;

11.1.11. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste
sentido, a fim de evitar desvio de função;

11.1.12. relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

11.1.13. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

11.1.14. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;

11.1.15. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 497 do RLC da Conab.

11.1.16. manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

11.1.17. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;

11.1.18. indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

11.1.19. deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da
contratação.

 

12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado pela Conab no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura atestada pelo fiscal/gestor do contrato.

12.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do serviço, nos
seguintes termos:

12.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá entregar toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

12.2.2. No prazo de até 07 (sete) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da Contratada, o fiscal
funcional deverá realizar a análise de toda a documentação apresentada pela contratada, avaliar a execução por meio do
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), se for o caso, e emitir Termo de Recebimento Provisório, com detalhamento
da execução contratual, em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao empregado ou comissão designada para o
recebimento provisório;

12.2.3. Constatadas impropriedades na execução do objeto contratual e/ou irregularidades que impeçam a liquidação
e o pagamento da despesa, estas deverão ser registradas no Termo de Recebimento Provisório, no qual constarão as
cláusulas contratuais descumpridas, as medidas a serem adotadas pela contratada para as respectivas correções e o prazo a
ser concedido para a sua regularização, que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis, contados da emissão do referido
Termo;

12.2.4. Sanadas as impropriedades e/ou irregularidades a que se referem à alínea anterior, o fiscal funcional ou a
comissão de fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do efetivo saneamento das falhas, deverá elaborar
relatório detalhado da execução contratual e encaminhar o Termo de Recebimento Provisório anteriormente emitido ao
empregado ou comissão designada para o recebimento definitivo;

12.2.5. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento do Termo de Recebimento
Provisório mencionado nas alíneas anteriores, o empregado ou comissão designada deverá providenciar o recebimento
definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

12.2.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso ainda haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando
à Contratada, por escrito, as respectivas correções e o prazo a ser concedido para a sua regularização, dentro do estabelecido
para o recebimento definitivo.

12.2.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

12.2.5.3. Comunicar a contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), se for o caso.

12.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo empregado ou comissão designada
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para o recebimento definitivo, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura em relação aos
serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no artigo 559 do Regulamento
de Licitações e Contratos da Conab.

12.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

12.5. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e, caso o resultado seja desfavorável, será
concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis ao contratado, prorrogável uma vez por igual período, a critério da Conab, para a
regularização ou apresentação da sua defesa.

12.5.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

12.5.2. Persistindo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato, assegurada
à contratada a ampla defesa.

12.5.3. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão contratual, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.5.4. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela Diretoria Gestora na Matriz ou pela Superintendência Regional no âmbito
da sua competência, não será rescindido o Contrato em execução com empresa ou profissional inadimplente no SICAF.

12.6. Dos pagamentos devidos à Contratada serão retidos os impostos e contribuições de acordo com a legislação
vigente.

12.7. Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida
declaração, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

12.8. As eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de inadimplência contratual poderão ser
descontadas do pagamento devido, desde que concluído o procedimento para aplicação de sanções.

12.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

 

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios devidos;

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula I = [(TX/100)/365];

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.

 

13. DO REAJUSTE
13.1. O preço consignado no Contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de 01 (um) ano,
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA/IBGE).

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

13.3. Serão objeto de preclusão os reajustes a que a Contratada fizer jus durante a vigência do Contrato e que não
forem solicitados até o implemento dos seguintes eventos:

13.3.1. assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual;

13.3.2. data em que o Contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente; ou

13.3.3. encerramento do Contrato.

13.4. Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o Contrato completar 12 (doze) meses, 24 (vinte e
quatro) meses e assim sucessivamente, ainda não tenha sido divulgada a variação do índice no período, ou ainda não tenha
sido possível à Conab ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, ficará resguardado o direito ao futuro reajuste,
mediante cláusula a ser inserida no Termo Aditivo, nos casos de contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou
Apostilamento, nos demais casos (a exemplo de contratos com vigência de 05 (cinco) anos), sendo necessária prévia
autorização da autoridade competente em qualquer situação.
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14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto desta dispensa de licitação.

 

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos nesta contratação; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Conab à continuidade do Contrato.

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantidos o contraditório e a ampla defesa
anteriormente à sua aplicação definitiva, ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02
(dois) anos.

16.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

16.3. O proponente que cometer qualquer das infrações elencadas nos artigos 576 a 580 do RLC ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas neste item.

16.4. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 576 a 580 do RLC, dentre outras
apuradas pela fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às sanções previstas neste item.

16.5. A aplicação das penalidades previstas neste título realizar-se-á no processo administrativo da contratação,
assegurados a ampla defesa e o contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

16.6. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as
irregularidades que deram origem à sanção.

16.7. Da sanção de advertência:
16.7.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente para acarretar prejuízo à
Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

16.7.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo
ocorrer o seu registro junto ao SICAF, respeitado o disposto no item 16.5.

16.8. Da sanção de multa:
16.8.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, deverá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o
valor estimado para a contratação em questão;

b) em decorrência da prática por parte do proponente/contratado das condutas elencadas nos artigos 576 e
580 do RLC deverá ser aplicada multa correspondente a 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado para
a contratação em questão;

c) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo Termo de Referência deverá ser
aplicada multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total da Contratação em questão;

d) multa moratória por atraso injustificado na entrega da garantia contratual, no que couber;

e) multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na
execução dos serviços, até o limite de 15 (quinze) dias;

f) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na
execução dos serviços, por período superior ao previsto na alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.

f.1) Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

g) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato no caso de inexecução
parcial do contrato;
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h) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato no caso de inexecução
total do Contrato;

i) multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato no caso de rescisão contratual
unilateral do Contrato;

j) Multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor total do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2 abaixo. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com
as tabelas 1 e 2:

 

TABELA 1

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência. 05
02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais, por dia. 04
03 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia. 03
04 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia. 02

Para os itens a seguir, deixar de:
08 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização, por ocorrência. 02

09 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda as necessidades do serviço, por funcionário e
por dia. 01

15 Indicar e manter, durante a execução do Contrato, o preposto previsto no Edital/Contrato, por dia. 01

16 Providenciar para seus funcionários cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou em Acordo Coletivo
ou Convenção Coletiva de Trabalho ou pelo Contrato, por funcionário e por dia. 01

17 Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs aos empregados, por funcionário e por dia. 05

18 Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pela fiscalização, por item e por ocorrência. 01

 

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor total do Contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor total do Contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor total do Contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor total do Contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor total do Contrato

 

16.8.2. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores distintos. Se forem aplicadas duas
multas sobre o mesmo fato gerador, restará configurada repetição da sanção (bis in idem).

16.8.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo contratado.
Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

16.8.4. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

16.9. Da sanção de suspensão:
16.9.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em
razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio
ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

16.9.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro
de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

16.9.3. Em decorrência da prática, por parte do licitante/adjudicatário, das condutas elencadas nos artigos 576 e 580
do RLC, poderá ser aplicada a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Conab.

16.9.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
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17. DA RESCISÃO CONTRATUAL
17.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua
rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.

17.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja
conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

17.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

17.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem
apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

17.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia
e ampla defesa, conforme procedimento previsto nos art. 582 a 593 do RLC.

17.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções
previstas neste Termo de Referência:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) execução da garantia contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos
pela Conab; e

c) na hipótese de insuficiência da garantia contratual, quando houver, a retenção dos créditos decorrentes
do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

17.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, o último no caso de rescisão
amigável, devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

17.5. O termo de rescisão, sempre que possível, conterá:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

 

18. DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO
18.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica
vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;

b) de quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério vinculado à
Conab e/ou com dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área
responsável pela contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou
rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão
ou função de confiança na Conab, incluindo, neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

 

19. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
19.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10
do RLC.

19.2. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo
seu produto ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à
Companhia.

 

20. DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES
20.1. A Matriz de Riscos é a Cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre a Contratante e
a Contratada e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros
decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

20.2. A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao
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objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

20.3. A Contratada não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando
estes competirem à Contratante, conforme estabelecido na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

 

21. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
21.1. O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado nas hipóteses previstas do artigo 510 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar.

21.2. A Contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

21.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

21.4. Fica vedada a celebração de termos aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de
Riscos – Anexo I do Termo de Referência, como de responsabilidade da Contratada.

21.5. A Contratada somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de suas
responsabilidades previstas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

 

22. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
22.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas no Regulamento de
Licitações e Contratos da Conab; na Lei nº 13.303, de 2016, e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos aplicáveis às empresas públicas; e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos Contratos.

 

23. DAS VEDAÇÕES
23.1. É vedado à Contratada:

a) caucionar ou utilizar o Contrato Simplificado decorrente deste Termo de Referência para qualquer
operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos
casos previstos em lei;

c) empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da
Constituição; e

d) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto da contratação.

 

24. DA VINCULAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
24.1. Consideram-se integrantes do Contrato o presente Termo de Referência e seus anexos; a Proposta da
Contratada, no que couber; e demais documentos pertinentes, independente de transcrição.

24.2. A Contratada obriga-se a manter durante todo o período de execução do objeto do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas neste Termo de
Referência.

 

25. DO FORO
25.1. As partes elegem o foro da Justiça Federal - Seção Judiciária de Vitória/ES como competente para dirimir
quaisquer dúvidas suscitadas em razão do Contrato Administrativo decorrente deste Termo de Referência que não puderem
ser resolvidas de comum acordo.

 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
26.1. Integram este Termo de Referência os seguintes anexos:

a) Anexo I - Matriz de Riscos;

b) Anexo II - Modelo de Apresentação de Proposta; e

c) Anexo III - Minuta de Contrato
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Elaborado por:
Área Demandante:

 

Lindinalva S. de M. Araújo
SEADE/ES
Analista Administrativo
 

Nos termos do art. 131 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, aprovo o presente Termo de Referência e
seus anexos em todo o seu teor, tendo em vista a coerência das justificativas e dos objetivos apresentados em relação à
contratação em apreço.

 

Área Demandante:

 

Cibely Janaina Neis
SEADE/ES
Encarregada
 

 

 

William Daniel Lessa Junger
GEFAD/ES
Gerente

 

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA
MATRIZ DE RISCOS

 

 

OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DAS SALAS DA SEDE DA
SUREG/ES.

Identificação Avaliação Tratamento ao Risco

Fases (1) Evento de
Risco (2) Causas (3) Consequências

(4)
Probabilidade

(P)
Impacto

(I)

Nível
de

Risco
(6)

(P) x
(I)

Resposta
ao evento

do Risco
(7)

Responsável
(8)

Planejamento

Não
aprovação
do Termo de
Referência

Inobservância
das
determinações
do RLC
quanto à
elaboração do
TR

Termo de
Referência
inadequado
podendo culminar
em falhas na
contratação

1 3 3

Realizar
checklist após
elaboração do
TR e ajustar
incoerências

Contratante
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Seleção do
Fornecedor

Ausência de
fornecedores
interessados

Especificações
técnicas não
aderentes ao
mercado

Inviabilização
dos objetivos da
contratação

2 2 4

Realizar
pesquisa de
mercado junto
aos
fornecedores
de modo a
elaborar as
especificações
técnicas em
acordo com as
práticas
comuns

Contratante

Gestão do
Contrato

Não
execução do
serviço
definido no
Termo de
Referência

Uso de
produto fora
da
especificação.

Incoerência dos
serviços com os
objetivos da
contratação

2 3 6 Reexecução
dos serviços Contratante

Gestão do
Contrato

Atraso na
execução
dos serviços

Falta de
planejamento
ou de
organização
do prestador
de serviços

Atrasos na
entrega dos
serviços.

2 2 4

Aplicação de
sanções
contratuais.
Acompanhar
o cronograma
de execução
dos serviços

Contratante

 
1 Definição do risco nas fases de Planejamento da Contratação, Seleção de Fornecedores e Gestão de Contratos.
2 O evento de risco é incerto que, se ocorrer, afeta a realização dos objetivos da contratação.
3 Condições que viabilizam a concretização de um evento de risco.
4 Identificação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco.
5 A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em uma escala de 1 a 5, conforme definida na tabela abaixo:
 

Escala de Probabilidade (P) – Associada às chances do risco ocorrer

Descritor Descrição Nível

Muito Baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência. 1

Baixa Evento casual e inesperado, muito embora raro, há histórico de sua ocorrência. 2

Média Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico de ocorrência parcialmente conhecido. 3

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente conhecido. 4

Muito Alta Evento repetitivo e constante. 5

 

Escala de Impacto (I) – Associada às consequências no caso do risco ocorrer

Descritor Descrição Nível

Muito Baixo Impacto insignificante nos objetivos. 1

Baixo Impacto mínimo nos objetivos. 2

Médio Impacto mediano nos objetivos, com possibilidade de recuperação. 3

Alto Impacto significante nos objetivos, com possibilidade remota de recuperação. 4
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Muito Alto Impacto máximo nos objetivos, sem possibilidade de recuperação. 5

 

6. Após o resultado do cálculo da probabilidade x impacto será obtido o nível do risco, que poderá ser classificado como baixo, médio,
elevado e extremo, conforme tabela abaixo:
 

Nível de Risco

1 a 2 Baixo

3 a 6 Médio

8 a 12 Elevado

15 a 25 Extremo

 

7. Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mitigar ou aceitar o risco. Neste campo, deve-se descrever a
ação/resposta mais adequada para tratamento do risco identificado.

8 Identificar o responsável ou responsáveis pela ação proposta, se o contratado ou o contratante.

 

Elaborado por: Supervisionado por: Autorizado por:
 

Lindinalva S. M. Araújo                      Cibely Janaina Neis                     William Daniel Lessa Junger
SEADE/ES                                              SEADE/ES                                       GEFAD/ES
Analista Administrativo                     Encarregada                                  Gerente

 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

 

Apresentamos nossa proposta para a prestação dos serviços descritos abaixo, de acordo com as condições e
exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE CATSER QUANTIDADE
ANUAL

PREÇO
UNITÁRIO

(VALOR ANUAL)

VALOR
TOTAL (5

ANOS)

01

Serviço de dedetização, desinsetização,
desratização e sanitização ambiental das salas

502 e 702, da Sede da Superintendência
Regional do Espírito Santo

Unidade 3417 02 R$ R$

 TOTAL GERAL R$

 

Razão Social:  
Endereço:  
Telefone:  
CNPJ:  
Banco, agência e conta
corrente:  

Validade da proposta: 90 (noventa) dias
Data da proposta:  
Nome do representante legal:  
RG do representante legal:  
CPF do representante legal:  
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Cargo/função do representante
legal:  

 

 

Declarações:

1. Declaramos que nos preços cotados estão inclusos impostos, mão de obra, encargos sociais, tributos, ferramentas,
equipamentos auxiliares, seguros, custos de administração e outras despesas necessárias, se houver.

2. Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 90 (noventa) dias, contados da data da entrega da proposta.

3. Declaramos, expressamente, o pleno conhecimento e concordância com todas as condições e exigências estabelecidas no
Termo

 

 

 

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA
MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO N.º 0X/2026
PROCESSO N.º 21442.000218/2026-82
 

CONTRATO
QUE ENTRE SI
CELEBRAM A
COMPANHIA
NACIONAL DE
ABASTECIMENTO
(CONAB) E A
EMPRESA
XXXXXXXXX
PARA
PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS
DE
DESINSETIZAÇÃO
E SANITIZAÇÃO
DAS SALAS DA
SEDE DA
SUREG/ES.

 

 

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Empresa Pública Federal, entidade dotada de
personalidade jurídica de direito privado, de capital fechado, na forma preceituada no § 1º do art. 173 da Constituição
Federal, constituída nos termos do art. 19, inciso II da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, vinculada ao Ministério do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303,
de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, e pelo seu
Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral em 16/01/2024, publicado no D.O.U em 25/01/2024, Seção 1, Edição nº
18, com sede em Brasília/DF, SGAS, Quadra 901, Conjunto “A”, Lote 69, inscrita no CNPJ sob nº 26.461.699/0001-80,
Inscrição Estadual nº 07.312.777/001-70, e Superintendência Regional do Espírito Santo, CNPJ nº 26.461.699/0376-96,
localizada na Avenida Princesa Isabel, 629, salas 502 e 702, Centro, Vitória, ES, CEP 29.010-904, neste ato representada
por seu Superintendente Regional e pelo Gerente de Finanças e Administração, parte doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº
XXXXXXXXXXXX, com sede no endereço XXXXXXXXXXX, XXXXXX/XX, CEP XXXXXXXXX, neste ato
representada por seu XXXXXXXXXXX, parte doravante denominada CONTRATADA, de conformidade com o que
consta do Processo Administrativo n.º 21442.000218/2026-82, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de
serviços, que será regido pelo Termo de Referência e seus anexos; pela proposta da Contratada, no que couber,
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independentemente de suas transcrições; pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab; pela Lei nº 13.303, de
2016, e demais legislações pertinentes; pelo ato que autorizou a lavratura deste termo, pela respectiva modalidade de
contratação e pelas cláusulas e condições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento contratual é a execução de serviços de desinsetização e sanitização ambiental das salas
da Sede da Superintendência Regional do Espírito Santo - Sureg/ES da Companhia Nacional de Abastecimento - Conab,
conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3 Discriminação do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE CATSER QUANTIDADE
ANUAL

PREÇO
UNITÁRIO

(VALOR ANUAL)

VALOR
TOTAL (5

ANOS)

01

Serviço de desinsetização e sanitização
ambiental na Sede da Superintendência Regional
do Espírito Santo , localizada à Avenida Princesa
Isabel, 629, salas 502 e 702, Centro, Vitória, ES,

CEP: 29.010-904.

Unidade 3417 02 R$ R$

 TOTAL GERAL R$

1.4. Os serviços realizados terão garantia de, no mínimo, 04 (quatro) meses, contados do recebimento definitivo pela Conab.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 05 (cinco) anos, nos termos dos artigos 461 e 462 do RLC, contados a partir da
data de assinatura do Contrato original.

2.2. Os contratos de prestação de serviços ou de fornecimentos que tenham seus prazos iniciais definidos por período
superior a 12 (doze) meses serão avaliados anualmente pelo Fiscal do Contrato, com o titular da Gerência Gestora, no
âmbito da Superintendência Regional, de maneira a evidenciar se os preços permanecem vantajosos para a Conab, podendo
ser rescindido por razões de interesse público sempre que tal vantagem não for comprovada.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1. Os serviços serão executados no regime indireto de empreitada por preço unitário, conforme detalhamento constante no
Item 6 do Termo de Referência.

3.2. Os serviços do objeto contratual serão realizados semestralmente, totalizando 10 (dez) intervenções durante o período
de 05 (cinco) anos, de modo a garantir o controle de infestações de pragas urbanas e a desinfecção de ambientes.

3.3. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços de cada intervenção semestral em até 06 (seis) dias úteis a partir da
comunicação da Conab (a dar-se por e-mail ou mensagem de Whatsapp/Telegram).

3.4. O prazo de execução dos serviços de cada intervenção semestral será de 10 (dez) dias úteis, contados da data de início
acordada entre as partes.

3.5 O prazo de execução dos serviços de cada intervenção semestral admite prorrogação por mais 05 (cinco) dias úteis,
desde que observado o disposto nos art. 497 e 498 do RLC.

3.6 Os serviços objetos deste Contrato atenderão ao(s) local(ais) indicado(s) na discriminação do objeto, Subitem 1.3 deste
Termo.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
4.1. Dada a característica dos serviços, os mesmos serão recebidos definitivamente no ato da realização, por empregado ou
comissão devidamente designada, após a verificação da qualidade e da quantidade e, consequente, aceitação mediante termo
circunstanciado.

4.1.1. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada por vícios revelados posteriormente,
nem pela garantia e qualidade dos serviços realizados e itens fornecidos.

4.1.2. Recebidos os serviços sem a necessidade de realização de análise ou finalizadas as análises procedidas e após as
providências adotadas, os mesmos serão recebidos definitivamente.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO
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5.1. O valor anual estimado do presente Termo de Contrato é de R$ XXXXX (xxxxxxxxxxxx), perfazendo, em 05 (cinco)
anos, o valor total estimado de R$ XXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

5.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta da Natureza de Despesa XXXXXX, Programa de
Trabalho Resumido (PTRES) XXXXX, Ação Orçamentária XXXXXXXXXX, Fonte de recurso XXXXXXXXXXXXX,
Plano Interno XXXXXXXXXX.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. São obrigações da Contratante:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos;

c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com
as especificações constantes neste Termo de referência e na proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

d) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no curso
da execução dos serviços, para que seja reparado ou corrigido;

e) rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto neste Termo de
Referência;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou
comissão especialmente designados;

g) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação de serviço, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de referência e seus anexos.

7.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas
neste Termo de Referência e em sua proposta;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) substituir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo estabelecido
pela Conab, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
finalização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

e) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

f) apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

g) apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão a Conab
para a execução do serviço;

h) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
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i) atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pelo fiscal do Contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

j) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;

k) instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

l) relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

m) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

n) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;

o) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art.
497 do RLC da Conab.

p) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

q) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;

r) indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

s) deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto
da contratação.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
9.1. As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade à legislação vigente sobre proteção de
dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”), bem como em conformidade às
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e incluindo,
entre outros, a Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), o Decreto Federal nº 8.771/2016 e demais leis e regulamentos
aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula, aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018.

9.2. As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico, reconhecem que em toda operação realizada com
os dados pessoais identificados neste instrumento, os mesmos serão devidamente tratados, de acordo com as bases legais
dispostas no art. 7º da Lei 13.709/2018, vinculando-se especificamente para a execução das atividades deste instrumento
jurídico.

9.3. A Parte Receptora (Contratada) garante a utilização de processos alicerçados nos aspectos da segurança da informação,
principalmente no que diz respeito à proteção contra vazamento de informações e à conscientização dos colaboradores sobre
o uso adequado das informações.

9.4. A Parte Receptora (Contratada), incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os dados pessoais
como confidenciais, exceto aqueles que já são de conhecimento público sem qualquer contribuição da Parte Receptora,
ainda que este instrumento jurídico venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que derem causa ao seu término
ou resolução.

9.5. A Parte Receptora (Contratada) deverá manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizar, bem
como implementar medidas técnicas e organizativas necessárias à proteção dos dados contra a destruição total – acidental ou
ilícita – a perda, a alteração, a comunicação, a difusão e o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou
lógico) utilizado para o tratamento de dados pessoais seja estruturado de forma a atender aos requisitos de segurança, aos
padrões de boas práticas e de governança, aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares
aplicáveis.

9.6. A Parte Receptora (Contratada) deverá notificar a Parte Reveladora (Contratante), no prazo determinado em
regulamento da Autoridade Nacional, ou seja, em até 02 (dois) dias úteis da ciência, de qualquer não cumprimento das
disposições legais ou contratuais relacionadas a dados pessoais que afete a Parte Reveladora, assim como de qualquer
violação de dados pessoais a que teve acesso em função do presente instrumento jurídico.

9.7. A Parte Receptora (Contratada) deverá, por seus próprios meios, adotar instrumentos de proteção dos dados pessoais
junto aos seus colaboradores e fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos dados pessoais da Parte Reveladora
(Contratante).

9.8. As Partes reconhecem que o compartilhamento ou a transferência de dados pessoais para as bases de dados internas da
Conab e para o Órgão da Imprensa Nacional para publicação dos atos oficiais da Administração Pública, quando for
necessário, está contemplada pelo disposto no art. 26 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, bem como pelo inciso IV
do § 1º do mesmo artigo, conforme a finalidade do referido instrumento jurídico.
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9.9. As Partes Reveladora (Contratante) e Receptora (Contratada), por si e seus subcontratados, garantem que caso seja
necessário transferir para o exterior qualquer informação pessoal, cumprirão as Leis de Proteção de Dados Pessoais, em
especial os artigos 33 a 36 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, referentes à transferência internacional de
Informações pessoais.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
10.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Art. 10 do RLC.

10.2. A Contratada responsabiliza-se administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu
serviço ao meio ambiente, podendo responder, inclusive perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
11.1. Contratada obriga-se a manter, durante todo o período de execução do objeto deste Contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e as qualificações exigidas na licitação.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de responsabilidade.
Esse conceito define o Contratante como responsável pela gestão do Contrato e verificação da aderência dos serviços
realizados aos padrões de qualidade exigidos e a Contratada como responsável pela realização dos serviços e gestão dos
recursos necessários para o cumprimento do Contrato.

12.2. Para cumprimento do Contrato, pressupõe-se a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

12.2.1. Fiscal do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela Contratante, responsável pelo acompanhamento e
pela fiscalização técnica da execução contratual e, ainda, pela verificação dos resultados pretendidos e pelo recebimento
provisório do objeto da contratação;

12.2.2. Preposto: funcionário representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução do ajuste e atuar como
interlocutor principal com o Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões
técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual.

12.3. A atividade de gestão e fiscalização do presente contrato deverá ser executada em conformidade com as disposições
dos art. 535 a 540 do RLC.

12.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da prestação
dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.

12.5. Nos termos dos art. 543 e 544 do RLC, será designado fiscal, seu substituto, ou comissão de fiscalização para
acompanhar e fiscalizar a realização dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução contratual e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

12.6. O Fiscal do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos os compromissos
assumidos pela Contratada, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos, com as cláusulas contratuais e os termos
de sua proposta, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da
Contratada.

12.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Conab ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 76 da Lei
nº 13.303, de 2016.

12.8. A contratada deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que a representará e se responsabilizará
por todos os aspectos funcionais, técnicos e legais, devendo:

a) efetuar o acompanhamento contínuo e periódico da execução do Contrato;

b) fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da contratada para recebimento de ofícios,
notificações e intimações, bem como endereço de correio eletrônico;

c) zelar pela manutenção, durante a execução do Contrato, das condições estabelecidas no instrumento
convocatório, nas normas regulamentadoras e na legislação correlata do meio ambiente, segurança e
medicina de trabalho, como também da regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e FGTS e do
cumprimento das obrigações trabalhistas;

d) zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em conformidade com as normas técnicas
vigentes; e

e) zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado.

12.9. Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas formalmente pelo preposto à
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Contratante.

12.10. Em função das características da presente contratação, e por motivo de economia, o preposto da Contratada poderá
ser um dos empregados designados para a realização dos serviços.

12.11. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto no §2º do Artigo 519 do RLC.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento será efetuado pela Conab no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura atestada pelo fiscal/gestor do contrato.

13.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do serviço, nos seguintes
termos:

a) No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá entregar toda
a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

b) No prazo de até 07 (sete) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da Contratada, o fiscal
funcional deverá realizar a análise de toda a documentação apresentada pela contratada, avaliar a execução
por meio do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), se for o caso, e emitir Termo de Recebimento
Provisório, com detalhamento da execução contratual, em consonância com suas atribuições e encaminhá-
lo ao empregado ou comissão designada para o recebimento provisório;

c) Constatadas impropriedades na execução do objeto contratual e/ou irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, estas deverão ser registradas no Termo de Recebimento Provisório,
no qual constarão as cláusulas contratuais descumpridas, as medidas a serem adotadas pela contratada para
as respectivas correções e o prazo a ser concedido para a sua regularização, que não poderá ser superior a
05 (cinco) dias úteis, contados da emissão do referido Termo;

d) Sanadas as impropriedades e/ou irregularidades a que se referem à alínea anterior, o fiscal funcional ou
a comissão de fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do efetivo saneamento das
falhas, deverá elaborar relatório detalhado da execução contratual e encaminhar o Termo de Recebimento
Provisório anteriormente emitido ao empregado ou comissão designada para o recebimento definitivo;

e) No prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento do Termo de Recebimento
Provisório mencionado nas alíneas anteriores, o empregado ou comissão designada deverá providenciar o
recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes
diretrizes:

e.1) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso ainda
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções e o prazo a ser concedido para a
sua regularização, dentro do estabelecido para o recebimento definitivo.

e.2) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e

e.3) Comunicar a contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), se for o caso.

13.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo empregado ou comissão designada para o
recebimento definitivo, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura em relação aos serviços
efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no artigo 559 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Conab.

13.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

13.5. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e, caso o resultado seja desfavorável, será concedido prazo
de 05 (cinco) dias úteis ao contratado, prorrogável uma vez por igual período, a critério da Conab, para a regularização ou
apresentação da sua defesa.

13.5.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

13.5.2. Persistindo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato, assegurada à
contratada a ampla defesa.

13.5.3. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão contratual, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
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13.5.4. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela Diretoria Gestora na Matriz ou pela Superintendência Regional no âmbito
da sua competência, não será rescindido o Contrato em execução com empresa ou profissional inadimplente no SICAF.

13.6. Dos pagamentos devidos à Contratada serão retidos os impostos e contribuições de acordo com a legislação vigente.

13.7. Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a fim de
evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

13.8. As eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de inadimplência contratual poderão ser descontadas do
pagamento devido, desde que concluído o procedimento para aplicação de sanções.

13.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios devidos;

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula I = [(TX/100)/365];

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE
14.1. O preço consignado no Contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado a
partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA/IBGE).

14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

14.3. Serão objeto de preclusão os reajustes a que a Contratada fizer jus durante a vigência do Contrato e que não forem
solicitados até o implemento dos seguintes eventos:

a) assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual;

b) data em que o Contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente; ou

c) encerramento do Contrato.

14.4. Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o Contrato completar 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro)
meses e assim sucessivamente, ainda não tenha sido divulgada a variação do índice no período, ou ainda não tenha sido
possível à Conab ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, ficará resguardado o direito ao futuro reajuste, mediante
cláusula a ser inserida no Termo Aditivo, nos casos de contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou Apostilamento, nos
demais casos (a exemplo de contratos com vigência de 05 (cinco) anos), sendo necessária prévia autorização da autoridade
competente em qualquer situação.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantidos o contraditório e a ampla defesa
anteriormente à sua aplicação definitiva, ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02
(dois) anos.

15.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

15.3. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela
fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções
previstas neste item.

15.4. A aplicação das penalidades previstas neste título realizar-se-á no processo administrativo da contratação, assegurados
a ampla defesa e o contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

Conab - Aviso de Contratação Direta 52655771         SEI 21442.000218/2026-82 / pg. 29



15.5. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as
irregularidades que deram origem à sanção.

15.6. Da sanção de advertência:
15.6.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab,
suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

15.6.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer o
seu registro junto ao SICAF, respeitado o disposto no item 15.4.

15.7. Da sanção de multa:
15.7.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, deverá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o
valor estimado para a contratação em questão;

b) em decorrência da prática por parte do proponente/contratado das condutas elencadas nos artigos 576 e
580 do RLC deverá ser aplicada multa correspondente a 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado para
a contratação em questão;

c) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo Termo de Referência deverá ser
aplicada multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total da Contratação em questão;

d) multa moratória por atraso injustificado na entrega da garantia contratual, no que couber;

e) multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na
execução dos serviços, até o limite de 15 (quinze) dias;

f) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na
execução dos serviços, por período superior ao previsto na alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.

f.1) Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

g) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato no caso de inexecução
parcial do contrato;

h) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato no caso de inexecução
total do Contrato;

i) multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato no caso de rescisão contratual
unilateral do Contrato;

j) Multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor total do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2 abaixo. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com
as tabelas 1 e 2:

 

TABELA 1

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência. 05
02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais, por dia. 04
03 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia. 03
04 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia. 02

06 Não manter matriz ou filial ou escritório de representação instalado no município de São Luís/MA durante a vigência do
Contrato, por ocorrência e por dia. 03

Para os itens a seguir, deixar de:
08 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização, por ocorrência. 02

09 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda as necessidades do serviço, por funcionário e
por dia. 01

15 Indicar e manter, durante a execução do Contrato, o preposto previsto no Edital/Contrato, por dia. 01

16 Providenciar para seus funcionários cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou em Acordo Coletivo
ou Convenção Coletiva de Trabalho ou pelo Contrato, por funcionário e por dia. 01

17 Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs aos empregados, por funcionário e por dia. 05

18 Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pela fiscalização, por item e por ocorrência. 01

 

TABELA 2
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GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor total do Contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor total do Contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor total do Contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor total do Contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor total do Contrato

 

15.7.2. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores distintos. Se forem aplicadas duas multas
sobre o mesmo fato gerador, restará configurada repetição da sanção (bis in idem).

15.7.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo contratado. Se a
multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a
qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

15.7.4. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

15.8. Da sanção de suspensão:
15.8.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão
de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio
ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

15.8.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab,
por até 02 (dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de
Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

15.8.3. Em decorrência da prática, por parte do licitante/adjudicatário, das condutas elencadas nos artigos 576 e 580 do
RLC, poderá ser aplicada a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Conab.

15.8.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO
16.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão,
com as consequências cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.

16.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja
conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

16.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

16.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem
apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

16.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla
defesa, conforme procedimento previsto nos art. 582 a 593 do RLC.

16.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste
Termo de Referência:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) execução da garantia contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos
pela Conab; e

c) na hipótese de insuficiência da garantia contratual, quando houver, a retenção dos créditos decorrentes
do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

16.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, o último no caso de rescisão amigável,
devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

16.5. O termo de rescisão, sempre que possível, conterá:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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c) Indenizações e multas.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, seja parcial ou total.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA CONTRATUAL
18.1. Não será exigida garantia contratual para a prestação dos serviços em apreço.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA MATRIZ DE RISCO E RESPONSABILIDADES
19.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre a Conab e a Contratada e
caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro na execução do contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de
eventos supervenientes à contratação.

19.2. A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto
do ajuste, conforme hipóteses não exaustivas elencadas na Matriz de Riscos, Anexo I do Termo de Referência.

19.3. A Contratada não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes
competirem à Conab, conforme estabelecido na Matriz de Riscos, Anexo I do Termo de Referência.

19.4. A Matriz de Riscos, Anexo I do Termo de Referência, constitui peça integrante deste contrato, independentemente de
transcrição.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
20.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 510 do Regulamento de Licitações e
Contratos da Conab - RLC, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar.

20.2. A Contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

20.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as supressões resultantes
de acordo celebrado entre os contratantes.

20.4. Fica vedada a celebração de termos aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de Riscos,
como de responsabilidade da Contratada.

20.5. A Contratada somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de suas
responsabilidades previstas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
21.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos nesta contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Conab à continuidade
do Contrato.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES
22.1. É vedado à Contratada:

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da Conab, salvo nos casos
previstos em lei;

c) empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da
Constituição; e

d) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto licitatório.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO
23.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e no artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a
contratação:

a) e empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;
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b) de quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério vinculado à
Conab e/ou com dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área
responsável pela contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou
rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão
ou função de confiança na Conab, incluindo, neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO
24.1. Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual, o Termo de Referência e seus anexos; a Proposta da
Contratada, datada de XX/XX/2026, no que couber; e demais documentos pertinentes, independente de transcrição.

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
25.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas no Regulamento de Licitações e
Contratos da Conab; na Lei nº 13.303, de 2016, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos aplicáveis
às empresas públicas; e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos Contratos.

 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
26.1. A publicação do extrato do presente Contrato deverá ser providenciada pela Conab até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente ao da sua assinatura, no Diário Oficial da União, conforme disposto no art. 480 do RLC.

 

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO
27.1. As partes elegem o foro da Justiça Federal - Seção Judiciária de Vitória/ES, como competente para dirimir quaisquer
dúvidas suscitadas em razão do Contrato Simplificado decorrente deste Termo de Referência que não puderem ser resolvidas
de comum acordo.

 

Por estarem justas e acordadas com todo o exposto, as partes firmam o presente instrumento contratual, em via digital, de
disponibilidade constante, diante das testemunhas abaixo identificadas.

 

 

 

Vitória, 14 de maio de 2026

Documento assinado eletronicamente por LINDINALVA SANTIAGO DE MORAES ARAÚJO , Analista
Administrativo - Conab, em 14/05/2026, às 15:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CIBELY JANAINA NEIS, Encarregado (a) de Setor - Conab , em 14/05/2026,
às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por WILLIAM DANIEL LESSA JUNGER , Gerente de Área Regional - Conab ,
em 14/05/2026, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LEILSON NOVAES ARRUDA, Superintendente Regional - Conab , em
15/05/2026, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 52655771 e o código CRC
D30A680F.
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